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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 118/2024 - ID 4201 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADA: A M B TRANSPORTE LTDA; 
CNPJ: 10.275.087/0001-63; 
OBJETO: “Contratação de empresa para locação de veículos automotores, sem motorista e 
sem fornecimento de combustível, que serão utilizados pela Secretaria Municipal de Defesa 
Social”; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n°. 09/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 32/2024; 
PROTOCOLO: 31856/2025; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original por um período 
de 12 (doze) meses compreendendo o período de 29/06/2025 a 29/06/2026; 
VALOR TOTAL PARA O PERÍODO: R$ 954.363,36 (novecentos e cinquenta e quatro mil, 
trezentos e sessenta e três reais e trinta e seis centavos); 
DATA DA ASSINATURA: 09/06/2025. 
 
- Fica reajustado o valor do contrato retro tomando-se como base a variação acumulada do 
INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) relativo ao período compreendido entre os 
meses de junho/2024 a maio/2025, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE) cujo índice apurado foi o percentual de 5,32% (cinco vírgula trinta e dois por cento). 
Foi utilizado o índice INPC referente ao mês de abril/2025 em virtude de ter sido o último 
divulgado pelo IBGE na data da prorrogação do contrato. 
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